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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2022 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 

RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação emergencial da empresa M F 
TERRAPLENAGEM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº. 

08.871.422/0001-44, para prestação dos serviços de engenharia para recuperação de ponte 
de acesso a zona rural da Região do Café, estrada de Macambira, da ETE - Estação de Tratamento 

de Esgoto, da ponte da estrada do Alto do Matadouro e construção de bueiro na estada de Mata 

do Óleo no Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 138.185,33 (cento e trinta 
e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos). Boa Vista do Tupim, 12 

de janeiro de 2022, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 

 
 

 EXTRATO DE  CONTRATO DL Nº 022/2022 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim torna 
público que firmou contrato nº 022/2022, originado da Dispensa de Licitação nº. 023/2022, com 

a empresa M F TERRAPLENAGEM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, CNPJ nº. 

08.871.422/0001-44, para prestação dos serviços de engenharia para recuperação de ponte 
de acesso a zona rural da Região do Café, estrada de Macambira, da ETE - Estação de Tratamento 

de Esgoto, da ponte da estrada do Alto do Matadouro e construção de bueiro na estada de Mata 
do Óleo no Município de Boa Vista do Tupim, pelo valor total de R$ 138.185,33 (cento e trinta 

e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos), cujo contrato terá 

duração pelo período de até 120 (cento e vinte) dias, vigorando a partir da data da sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária 

referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 12 de janeiro de 2022. Assinam a pela empresa 
Melquisedeque Deusdedite Neves Neto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos Prefeito Municipal. 
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